
PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS N." í39/2024 . INEXIGIBILIDADE OO9/2024'

Contrato de prestaçáo de serviços que entre si celebram, de um

IAdO, O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL ESTADO DO

PARANÁ, e do outro lado, a empresa 50.654.545 DOUGLAS

RAFAEL CEZÁRIO.

o lilunicípio de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste

ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado,

portador do RG n." 773.261-9 SSPiPR e inscrito sob cPF/MF n." 171.895.279-15, neste ato simplesmentê

denominado CONTRATANTE, e a Empresa 50.654,545 DOUGLAS RAFAET CEúRIO, inscÍita no CNPJ

sob no. 50.654.545/0001-90 Fone (43) 99823-7347 e-mail -, '-,-,---v,-J---u,,-s,v i -., --,i' com sede na

Rua Expedicionários - 084 - centro - cEP 86.460-000 na cidade de Abatiá - Paraná, nêste ato

representado pelo Senhor DOUGLAS RAFAEL CEáRIO, brasileiro, soltêiro, cantor, portador da Cédula de

tdentidade n.o 13.574.852-8 SSP/PR e inscÍita sob cPF/lVlF n." 099.818.7í9-40, neste ato simplesmênte

denominada CONTRATADA. resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n.

14.433120?1 e Decreto Municipal o2ot2o?3, suâs complementações e alteraçÕes posteriÔres e,

supletivamente, pelos princípios da têoria geral dos contratos, pelas disposiçóes de direito pÚblico e, ainda,

pelas cláusulas e condiçÕes a seguir delineadas:

cúUSULA PRIMEI - DO OBJETO E FUNDAMENTacÃo

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação do canlor DOUGTAS RAFAET CEZÁR|O §OLO para

apresentaçáo de show, no dia 16/05/2024, no evento de matinê do "Grupo Melhor ldade'e um show com

banda no'evênto de Natal no dia o5t1212o24, obrigando-se o CoNTRATADO a executar em favor da

CONTRATANTE o objeto conforme consta na proposta anexada ao Processo LicitatÓrio lnexigibilidade de

Licitaçáo registrada sob o n.o OO9/2024 de íO dê abÍil, a qual Íará parte integrante deste instrumento

t.Z. ós artlÀtas realizarão passagem de Som, rêconhecimento técnico do palco no dia da apÍesentação,

não podendo ultrapassar o hoÍário das 14h: 00min.
1.3. b show deverá ter início previsto para as 16h00min, podendo ser prorrogado por até 01 hora.

í .4. O show deverá ter no mínimo t h3omin de duraçáo e o cantor deverá apresentar seus mais conhecidos

sucêssos ao público.
1.5. Caso o cantor ultíapasse o tempo estabelecido, será de sua inteiÍa Íesponsabilidade, não existindo

nenhum acrésôimo ao pagamento a ser eÍetuado pela contratada.
1.6. O repertório musical-a ser apresentado no dia do show será escolhido a critério do CONTRATADO,

podendo somente o CONTRATANTE dar sugestÕes sobre o repertório, mas sem vinculâçáo de aceitaçáo

pelo CONTRATADO.
1.7. pot se tratar de contrataçáo direta de artistas, consagrada pela opinião publica/critica

especializada, fundamenta-se a contrataçáo no Decreto Municipal n" 02012023, e, no art. 74, inciso ll dâ

Lei n" 14.133121.

2.1. O presente contrato terá início na data de 16105t2024 e vigorará até o dia 0611212024, podendo ser
prorrogado, dependendo do interessê da Administração Pública Municipal ou por problemas de caso

iortuitõ ou de força maior, que se assim ocorÍêrem, deveráo ser comunicados ao Departamento de Culture

de imediato.

s 1. por não se tratar de serviço continuo o presente contrato não poderá ser proffogado de fôrma

õucessiva nos termos do art. 107 da Lei 14.133t21, mas, tâo somente de forma iustiflcada, pelo prazo

necessário a conclusáo da prestação do Serviço contratado, conforme aduz o art. 6', XVll da mesma lei.

USULA SEG VIGÊNC

CLÁUSU TERCEIRA - DO P ECO. DAS CONDICO ES E FORMA DE P ENTO

Rua Parâná 983 - Centro - CEP: 86.490'000 - Fone: (43)35518301 CNPJ: 76.968.0ô4/0001-42
Endereço eletrônico _ E_mail

3.1. O valor dos sêrviços contratados é de Rg 2.OOO,OO (dois mil reais) referente ao dia 16/05/2024 e R$

4.0oo,oo (quaúo mil reais) referente ao dia 05t1212024, que serão pagos, após a efêtiva execução do

show, aléÁ do encaminhamento das respectivas notas fiscais para o Departamento de Compras e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA -

LicitaçÕes da Prefeitura Municipal de Ribeirâo do Pinhal (PR) acompanhado das certidÕes negativas de
débitos.

3.2. O pagamento será efetuado por depósito em conta corrente n.o 6568í7174 - agência 000í.
3.3. A Nota Fiscat deverá ser emitida em nome do MUNICÍPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL - CNPJ:
76.968.064/000142 - Rua Paraná 983 - Centro - CEP 86.490-000, e encaminhada no e-mail

e
3.4. Para o preço proposto neste processo licitatorio, não será admitido reajuste durante a vigência do

contrato pertinente, nâo previstos em lei.

CLÁUSULA QUARTA: DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

4.1. Os recursos para pagamento dos serviços correrão por conta da dotaçáo prevista no orçamento do
município: 350-000/1 550-000-3390390000.

cúusule eurnra: oas ogRtcacÕes oR conrnlrnoe:

5.1. Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

5.1.1 Executaros serviços, de acordo com sua proposta, respondendo civil e criminalmente portodos os
danos e prejuízos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para
terceiros;
5.1.2 Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer
espécie e demais despesas que incidam ou venham a incidir sobre os serviços objeto deste contrato;
5.1.3. Arcar com o pagamento de estrutura necessária incluindo cachês artísticos, figurinos, cenários,
abastecimento de camarim, músicos, instrumentos musicais, alimentação, transporte, deslocamento,
hospedagem, e outros que se fizerem necessários na prestação de serviço.
5.1.4. Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por este
Contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimento da Contratante.

GúUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

6.1 Para garantir fiel cumprimento do presente contrato, o GONTRATANTE se compromete a:

6.1.1. Oficiar o Corpo de Bombeiros e Polícia Militar para segurança do local em quantidade compatível
com a capacidade de público do local do evento e resguardar a integridade física dos músicos, equipe e do
público em geral.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico - E-mail e

ATffiV

DEscRrçÃo

QTDE UNID TOTAL

0í 1 5830 Apresentação artística / musical / canto / coral.
- Contratação do Cantor DOUGLAS CÉSARIO solo para realizaçáo
de uma MATINÊ para o Grupo Melhor ldade (Conforme Emenda
lmpositiva).
Data 1610512024. Duração mínima: 90 minutos. Horário previsto:

16h00min.
Local: Quadra da Apae de Ribeirão do Pinhal.

Obrigaçôes da contratada: Arcar com o pagamento de cachês,
transporte, frete, taxas, impostos, hospedagem, alimentação dos
integrantes, instrumentos musicais, músicos, dançarinos e figurinos
que utilizar na prestação de serviço.

01 SRV 2.000,00

02 1 5830 Apresentaçáo artística / musical I canto / coral.

- Contrataçâo do Cantor DOUGLAS CESAR O E BANDA para
realização de um show (baile do Havaí) em comemoração ao
encerramento das atividades do Grupo Melhor ldade. (Conforme
Emenda lmpositiva).
Dala. 0511212024. Duração mínima. 90 minutos. Horário previsto:

20h00min.
Local: Quadra da Apae de Ribeirão do Pinhal.

Obrigações da contratada: Arcar com o pagamento de cachês,
transporte, frete, taxas, impostos, hospedagem, alimentação dos
integrantes, instrumentos musicais, músicos, dançarinos e figurinos
que utilizar na prestaÇâo de serviÇo.

01 SRV 4.000,00

m



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

6.1.2. Disponibilizar palco com camaÍim compatÍvê1.
6.1.3. Efetuar o pagamento dos serviços conforme cláusula terceira e TR

CLAUSULA SETIMA DA FISCALIZACÃO

7.1. A fiscalizaÇáo sobre o objêto deste contrato será exêrcida pelo senhor CíCERO ROGÉRIO SANCHES.

CLÁUSULA OITAVA - DA FRAUOE E DA CORRUPCÃO

8.1. A CONTRATADA dêve observar e fazêr observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataçáo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitaçâo, de contratação
e de execuçáo do objeto contratual.

8.2. Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a)'prática corrupta': oferecêr, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execuçáo de contrato;
b) "prática fraudulentâ': â falsiflcaçáo ou omissáo dôs fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitaçáo ou de execuçáo de contratol
c) "prática colusiva': esquematizar ou êstabelecer um acoÍdo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de rêpresentantes ou prepostos do órgáo licitadoí, visando estabelecer preços em nívêis
artiÍiciais e nâo competitivos;
d) "prática coercitiva"; causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiÍetamentê, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a exêcução do
contrato.
e)'prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazeÍ declaraçóes
Íialsas aos representantes do organismo Ílnanceiro multilateral, com o objetivo de impediÍ materialmente a
apuÍaçáo de alegaçóes de prática previstâ acimâj (ii) atos cuja intenção seja impedir mateÍialmente o
exêrcício do direito de o organismo flnanceiro multilateral promover inspeçáo.

8.3. Na hipótêse de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobÍe uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indeÍnidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos Ílnanciados pelo organismo sê, em qualquer momento, constatâr o envolvimentô da

empresa, diretamente ou por mêio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaÉo ou da execuçáo um contrato ínanciado pelo organismo.

8.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para

a contrataçáo, deverá concordar e aulotizat que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou intêgralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

Íeembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contÍato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitaçáo e à execução do contrato.

CúUSULA NONA - DAS PENALIDAOES

9.1. A recusa na execução do objeto, sêm motivo justificado e aceito pela Administrâçáo, constitui-se em
falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáô no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançÕes que a
Lei impÕe, náo impedindo, em razáo das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicaçáo das
seguintes penalidades:

a) 0,5olo (zero vírgula cinco poÍ cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o
valor correspondente a paÍte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove virgulas nove por cento);
b) Até 10olo (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, êxceto prazo de entrêga que em caso de não pagamento, será êncaminhâda pâra a dívida ativa
do MunicÍpio, visando a sua execuçâo;
c) Emissáo e Publicação de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

Rua Psrâná 983 - Cêntro - CEP: 86.490{00 - Fonê: (43}355'Í83Oí. ÔNPJ: 76.96a.O64rO0O142
Endsrêço €letrônico,rw$, rihpir.ôí1ôninhal pr qov hr - Ê-mall ômrni,1hâl/Otr.l .om hr ê .omn.â. nmrninhâriâôú,il .ôm



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCN E RESCISÀO

10.1. O Contrato poderá ser rêscindido;

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na Íorma do artigo 124, inciso l, "a, b' da lei n' 14.13312021 ,

b) por acordo entre as partes, na forma do '124, inciso ll, "4, b, c, d' da Lei no 14.13312021i
c) nas hipóteses previstas no artigo '137 da Lei no 14.13312021 .

CLÁUSULA DÉCIMA PRI EIRA - DA PUBLICACAO

11.1 Pa,a eÍicácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçâo êm veículo
de grande circulação, em forma de exlrato, em conformidade com o disposto no att. 174 e 175 da Lei
14j33t2021.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - RIGACÔES PERTINENTES A LGPD.

12.í As partes deverâo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razáo do certamê ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaçáo da proposta no procedimento de contrataçáo,
independentemênte da declaração ou de aceitaçáo expressa.
12.2 Os dados obtidos somêntê poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acêsso e de
acordo com a boajé e com os principios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhâmênto com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas êm lei.
12.4 A Administraçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os conlratos de
sub operaÇão firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 TeÍminado o tíâtamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contrâtado eliminá-los,
com exceçáo das hipóteses do art. '16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentaçáo para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e
somente enquanlo náo prescritas essâs obrigaçÕes.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub opêradores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento
dos deveres da prêsênte cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observáncia.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
'12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, proÍrogável justificadamente,
quaisquer informaçôes acercâ dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, dânos, perdas,
alteraçÕes, divulgação ou acesso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida
exigida pelas lêis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa
autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de
confidencialidade.

CúUSULA DÉGIMA TERCEIRA _ DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

'13.1. lndependentemente de transcrição, faráo parte integrante deste instrumente de contrato a proposta

adjudicada do Processo de Inexigibilidade de licitação n.o 009/2024, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA.

cúU§ULA DÉCIMA QUARTA - DAs DIsPosIÇoE§ FINAI§

14.í A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obÍigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitaçáo e qualificaçáo
exigidas na licitaçáo, bem como as normas píevistas na Lei 14.13312021 e lêgislaçáo complementar,
durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Rua Paraná 983 - Cêlrtro - CEP: 86.4s0{0o - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76.988.064/000í42
Endêr€Ço elelrônlco wt/$, rihêirãodôninhâl or qôv br - E-mall nmrnirihâr/Atrôl .^m hr e .ômo.às nDrninhâlôíô:ll .ôm
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PREFEITURA }IUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- E§TADO DO PARANA.

15.1 As parbs Çontratânt€s elegem o Íoro da Comarca de Ribeirâo do Pinhal- Estado do Paraná, como

compete;t6 para diÍimiÍ quaisgúer queslÕes oriundas do presente contralo, inclueive os câso§ omissos,

que nâo pr1derem ser iesolvlOos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais

privilegíado que seja.

15.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o pÍesente Confato em 02 (duas) vias de §ual teor e

formiúra um sô eêito tegat, ficando pelo me*os uma via arquivada na §ede da COTTTRATANTE' na

forma da Lai 14.13312021.

Ribeirâo do Pinhal,07 de

DARTAGNAN
PREFEITO

TE§TEMUNHAS:

$*d*€"h'{ e,1*'n
DOUGLAS RAFAET CEZÁRIO"
CPF: 009 818.71940

BRAZ
CPF/MF

CICERO ROGÊRO SANCHES
FISCAL DO CONTRATO.

FRIZON

DO CONTRATO.

.+

ÊndAraçOOletrônieO \'/\^'1'' Itt\t't'tt''/i(" tttttlt 'i 't"'' hf 'e-m8il t1'''t)t"t' ttlitt1't\ 1

Rua Paraná 98$ - Cantío - 86.4S0.o{X} - Fone; CÍ{FJ: 76.9ô3.06410OOt a2
í,,i! l', I rí,,1rr!1')( trf, i,i:.r. tr ri)f^' 1)i r' r'Ír

https://mail.google.com/mail/u/0/#inbox/QgrcJHsTgsbWsmRnGQNnSjlgdnHQzRdhbwL?projector='l &messagePartld=0.1 1t1



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS N.o 140/2024 - INEXI GtBtLtDADE 00912024.

Contrato de prestaçáo de serviços que entíe si celebram, de um

IAdO, O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL ESTADO DO

PARANA, e do ôutro lado, a emprêsâ VICTOR TADEU CÂNDIDO

0762792L9LO.

o Município de Ribêirâo do Pinhal - Estado do Paraná, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Gentro, neste

ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado,

portador do RG n." 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente

denominado CoNTRATANTE, e a Empresa vlcToR TADEU CÂNDIDO 0762792L9L0, inscrita no CNPJ

sob no. 42.225.307 /OOOL'3} Fone (43) 99955-8226 e-mail ,,-.-,'-,,-.-- ,'-i,-" ,., -- " com sedê na

Avenida Cristóvão Ribeiro Venâncio - 250 - Vila Sáo Pedro - CEP 86.300-000 na cidade de Cornélio

procópio - paraná, neste ato representado pelo Senhoí VICTOR TADEU CÂND|DO, brasileiro, solteiro,

cantor, portador da Cédula de ldentidade n.o 109344192 SESP/PR e inscrilo sob CPF/MF n." 076.279.219'

10. neste ato simplesmênte denominada CONTRATADA. resolvem celebrar entre si o presente ContÍato,

que será regido pela Lei n. 14.433t2021 e Decreto lvlunicipal O2O|2O23, suas complementaçÓês e

alteraçÕes posteriorês e, suplêtivamente, pelos principios da teoria geral dos contratos, pelas disposições

de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiçÔes a seguir delinêedas:

CLAU LA PRIMEI - DO OBJETO E FUNDAMENTacÂo

1.í. O presente contrato tem por objeto a contratação do cantor VICTOR TADEU CÂNDIDO SOLO para

apresentaçâo de show, no dia 271o612024, no evento de matinê do "Grupo Melhor ldade', obrigando-se o

iOlfnnfnOo a executar em favor da 6ONTRATANTE o objeto conÍorme consta na proposta anexada

ao Processo Licitatório Inexigibilidade de Licitação registÍada sob o n.o 009/2024 de 15 dê abÍil, a qual fará

paÍte integrante deste instrumento.
i.Z. Os a,ti"tas ÍealizaÍâo passagem dê Som, Íeconhecimento técnico do palco no dia da apresentaçáo,

não podendo ultrapassar o horário das 14h: 00min.
í.3. b show deverâ ter início previsto para as '16hOOmin, podendo ser prorrogado por até 01 hora.
.l .4. O show deverá ter no mínimo t h3omin de duraçáo e o cantor deverá aprêsentar sêus mais conhecidos

sucessos ao público.
1.5. Caso o cantor ultrapasse o tempo estabelecido, será de sua inteira responsabilidade, náo existindo

nenhum acréscimo ao Pagamento a ser efetuado pela contratada.
1.ô. O repertório musical a seÍ apresentado no dia do show será escolhido a critério do CONTRATADO,

podêndo somênte o CONTRATANTE dar sugestóes sobre o repertório, mas sem vinculação de aceitaçáo

pelo CONTRATADO.'1.7. Pot se tratar de contratação direta de artistas, consagrada pela opinião publica/critica

especializâda, fundâmenta-se a coniratação no Decreto Municipal n' 02012023, e, no art. 74, inciso ll da

Lei n.o 14.133/21

2.1. O presente contÍato terá início na data de 27106t2024 e vigorará até o dia 2810612024, podendo ser

prorrogado, dependendo do interessê da Administraçáo Pública Municipal ou por problemas dê caso

iortuitõ ou áe força maior, que Se assim ocorrêrem, deveráo Ser comunicados ao Departamento de Cultura

de imediato.

s 1. por não se tratar de serviço continuo o presente contratô nâo podêrá ser prorogado de forma

ãucessiva nos termos do art. 107 da Lei 14.133t21, mas, tão somente de forma justificada, pelo prazo

necessário a conclusáo da prestação do serviço contratado, conforme aduz o art. 6", XVll da mesma lei.

CLÁUSU SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

CLÁU§U TERCEIRA - DO CO. DAS CONDIC E FORMA DE P ENTO.

Rua Parâná 983 - Centro - CEP: 86é90-OO0 - Fone: (43)3551830'1. CNPJ: 78.968.064/0OOt-42

3.1 . O valor dos serviços contratados e de R$ 2.o0o,oo (dois mil reais), que serão pagos, após â êfêtiva
exêcução dos shows conforme tabela abaixo, além do encaminhamento das respectivas notas Íiscais para

EndereÇo êletrônlco - E mail



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

o Departamento de Compras e LicitaçÕes da PreÍeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal (PR)

acompanhado das certidões negativas de debitos.

3.2. O pagamento será efetuado por deposito em conta corrente n.o 680555959--9 - agência 0001

3.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICíPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL - CNPJ:

ze.see.oe+looo142.- Rua Paraná 983 - Centro - CEP 86.490-000, e encaminhada no e-mail
''e

3.4. para o preÇo proposto neste processo licitatório, nâo será admitido reajuste durante a vigência do

contrato pertinente, não previstos em lei.

cúusuu ouanrl: ol ooracÃo oRÇaruerurÁnta

4.1. Os recursos para pagamento dos serviços correrâo por conta da dotação prevista no orçamento do

mu nicípio: 350-000/1 550-000-3390390000'

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA:

5.1. Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

5.1.1 Executar os serviços, de acordo com sua proposta, respondendo civil e criminalmente por todos os

danos e prejuízos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para

terceiros,

S.1.2 Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer

espécie e demais despesas que incidam ou venham a incidir sobre os serviços objeto deste contrato;

5.i.3. Arcar com o pagamento de estrutura necessária incluindo cachês artísticos, figurinos, cenários,

abastecimento de camiarim, músicos, instrumentos musicais, alimentaçáo, transporte, deslocamento,

hospedagem, e outros que se fizerem necessários na prestação de serviço

5.,,|.4. Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por este

contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimento da contratante.

cúusut-l sexrl: ols oentclÇÕes oe coÍ{rRArlNte:

6.1 para garantir fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a:

6.1.1. Oficiar o Corpo de Bombeiros e Polícia Militar para segurança do local em quantidade compatível

com a capacidade de público do local do evento e resguardar a integridade física dos mÚsicos, equipe e do

público em geral.

6.1.2. Disponibilizar palco com camarim compatível.

6.1.3. Efetuar o pagamento dos serviços conforme cláusula terceira e TR.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86 .+9OOOO - Fone: (43)3551 830í ' CNPJ: 76.968.064/0001-42
' compras nmrpinhal@qmail com

cÁrsRv

DESCRIÇÃO

QÍDE UNID TOÍAT

03 1s830 Apresentação artística / musical / canto I coral.

Contratação do Cantor VICTOR TADEIJ CÂNDiDO solo para

realização de uma MATINÊ para o Grupo Melhor ldade (Conforme

Emendo lmPositivo).
Data: 27rc6,2024. Duração mínima: 90 minutos' Horário

previsto: 16h00min.

Local: Quadra da Apae de Ribeirão do Pinhal.

ObrigaçÕes da contratada: Arcar com o pagamento de cachê-s,

tran§porte, frete, taxas, impostos, hospedagem, alimentação

dos integrantes, instrumentos musicais, músicos, dançarinos e

fiqurinos que utilizar naP de servi

01 SRV 2.000,00

Endersço eletrônico'"'^'''jts^i- r^Á^^ - E-marl e

IÍEM



CLAUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZACÃO

7.1. A fiscalizaçáo sobre o objeto deste contrato sêrá exercida pelo senhor cícERo RoGÉRlo SANCHES.

CLÁUSULA O ITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

8.3. Na hipótese de financiâmento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma êmpresa ou pessoa

fÍSica. inclusivê declarando-a inelegível, indeÍnidamente ou poÍ prazo determinado, para a outorga

de Contratos financiados pelo oÍganismo Se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fíaudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuçáo um conkato financiado pelo orgânismo.

8.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contrataçáo, deverá conoordar e autorizar que, na hipÓtese de o contrato vir a Ser financiado, em

parte ou integralmente, poÍ organismo financeiro multilateral, mêdiante adiantamento ou

reembolso, peÍmitirá que o organismo Íinancêiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadãs possam

inspecionar o local de execuçào do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitaçáo e à execuçáo do contrato.

CúUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Ruâ Paraná 9a3 - Cehtro- CEP: 86.490-000 - Fone (a3F551 8301. CNPJ: 76.966.064/0001-42

8.1. A CONTRATADA deve observar e fazer obseÍvar, por Seus forneoedores e Subcontratados, se

admitida subconkatação, o mais alto padrão de ética durante todo o procêsso de licitaÇáo, de contrataçáo
e de execuçáo do objêto contratual.

8.2. PaÍa os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) .prática corrupta": ofêrecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

obletivo de influenciar a açáo de seNidor público no processo de licitaçáo ou na execuçáo de contrato;

b) "prática Íraudulenta": a Íalsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitâçáo ou de exêcução de contrato;
c1 "piatica colusiva': ôsquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em nívêis

artificiais e náo competitivos;
d) 'prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indirêtamente, às pessoas ou sua

pioiriedade, visando influenciâr sua participaçáo em um pÍocesso licitatÓrio ou afetar a execuçáo do

contrato.
e) .prática obstrutiva': (i) destruir, Íalsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçÕes

Íátsàs aos representantes do organismo financeiro multilateíal, com o objêtivo de impedir materialmente a

apuração de alegaçÕes de práiica prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o

exercício do direito de o oÍganismo financeiro multilateral promover inspeçáo.

9.1. A recusa na execuçáo do objeto, sem motivo justiÍicado e aceito pela Adminiskaçáo, constitui-se em

falta grave, sujêitando a CONÍRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais,

imposaibilitando'o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sânções que a

Lei impoe, náo impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicaçáo das

seguintes penalidades:

a) O,Solo (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o

valoi coràspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9olo (nove virgulas nove por cento);

b) Até 1Oo/ (dez poÍ cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do

contrato, exceto pÍazo de entrega que êm caso de náo pagamento, será encaminhada para a dÍvida ativa

do MunicÍpio, visando a sua execução;
c) Emissâo ê publicaçâo de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual ê

nacional.

CúUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E RESCISÃO

Endereço eletrônico _ E_mãil

PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PlNHAL
. ESTADO DO PARANA -
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'10.1. O Contrâto Poderá ser rescindido:

ai rniÉúrafmentà, pela Prefeitura, na forma do artigo'124' inciso l'.'a' b' da L.ein'14 133120211

h\ nôí âcôrdo entre as oartes, na lorma do 124, inciso ll, "4, b' c' d" da Lei no 14 13312021'

ãí iàt t,,pOt"""t previsias no artigo 1 37 da Lei no 14 13312021 '

cr-Áusula oÉctua pntuEtu - oe pugltcacÂo

11.1 paÍaeficácia do presente instrumento, o GoNTRATANTE providenciará sua publicaçào em veículo

de grande ciículaçáo, em forma ãã *i'"t", em conformidade com o disposto no art 174 e 175 da Lei

't41332021 .

o ER E LGPND

'12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n' 13709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD)' quanto a todos os

dados pessoais a que tenham 
''"""io, 

"rn 
razão do certame ou do contrato administrativo que

êventualmente vent a a ser Rrm"oo]ããÃi, àà apresentaçao da proposta no procedimento de contrataçáo,

i"o"pã"àà"t".""te da declaraçáo ou - .. de aceitaÇão expressa

12.2 os dados obtidos somente poo"rao-i"i uiiri.ados para as Írnalrdades que justiÍlcaÍam seu acesso e de

acoÍdo com a boa-fê 
'- 

á-- 
-"o, os pÍincípios do art. 6" da LGPD.

12.3 É vedado o compartilhamento cãm terceiros Oos Oadós obtidos fora das hipÓteses permitidas em lei'

12.4 A Administraçáo deverá *t;;;;il;;;t"' à" os (cinco) dias úteis sobre todos os contÍatos de

sub operaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'

12.s Terminado o tratamento oos áloo.-io-r t"r.oi Jà art. 15 da LGPD. é dever do contratado eliminá-los'

com exceçáo das hipóteses oo 
",t-lãã, 

iêÉó, in"trinoo aquelas em quê houver necêssidade de guarda

de documentação para frns o" 
""ãprã""çà" 

oo-"rrpri*ànto- oe obrigaçÕes legais ou contratuais e

somente enquanto 
-- " naà prescritas êssas - -:l'l1çó"t

12.6 O Contratado deverá exigir oe suO ofãraoores e subcontratados' quando for o caso' o cumprimento

dos deveres da presente 
"rar.rr"l"p"ri""nL""noó 

integralmenie-responsável por garantir sua observância'

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula devendo o

Contratado atender pront",iãntã "- "'àni'u't 
pedidos de comprovaçâo formulados'

12.8 o conkatado deverá pr""iài,'no praã riraoo pelo contratante, prorroúvel justificadamente'

quaisquer informaçÔes ,""r"" áot'dados pêssoais para cumprimento da LGPD' inclusive quanto a

eventual descarte realizado'

,l2,goFornecedoÍdeveráimplementaremanteraSmedidastêcnicaseorganizacionaisnecessáriaSparaa

proteção dos Dados pessoais O1'êontr"lán1", contra destruiçâo acidêntal ou ilegal, danos, perdas'

alteracóes, divulgaÇão ou .""""oião *tànt'dós' sem preluízo do cumprimento de qualquer outra medida

!;ffil;É 1;i: i; pr"t"iã" o" úoãi àpti"ave" o coniratado devera assesurar que qualquer pessoa

autorizada a processar o= o"jol-Éã..árii ao cti"nt" esteja vinculada a obÍigações contratuais de

confidencialidade.

CLA USULA DÉCIM T IRA - OS UMEN OS INT EG ES

'l3.l.lndependentementedetÍanscriçáo,faráoparteintegrantedesteinstrumentedecontratoaproposta

adjudicada do Processo de lnexigibilidade de licitaçáo n'' OO9/2024' e a proposta final e ad'iudicada da

CONTRATADA.

CLÁUS ULA DÉCIMA QUARTA-DAS otsPos rÇ FIN Ats

14.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avênçadas e manter-se em

compatibilidade com as obrigaçoes por elá assumidas' todas as condiçÕes de habilitaçáo "::3]!""çáo
exigrdas na licitação. bem 

"o.o-ãJ-noi*"-pi"uiitr" ", 
Lei 14.$312021 e legislação complementar'

duãnte a vigência deste instrumento'

CLA LA M INT F

15.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do l-1|.:11:o'o
;.;.dü ;;, áiriri, quai.qúei questÓes oriundas do presente contrato' inclusive os casos omrssos'

Rua Parânâ 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Eone: (43)355í 830í
- E-mail

ôúJ: 76.968.064/00 0142

Enderêço eletrônico
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
. ESTADO DO PARANÂ.

DO PINHAL

quê não puderem §er resolvidos pela vía administrativa, renunciando a qualquer outro' por mais

privilegiado que seja.

15.2 E por êstarem de acordo, a§ partes firmam o presente contrato em 02 {duas) viâ§ de igual teor e

forma para um só efeito legal, ficancto pefo meno! Lma via arquivada na §ede da COilTRATAI{TE' na

fomra da Lei 14.13U2O21'

Ribeirâo do Pinhal, 07 dE maio

DARTAGNAN
PREFEITO

TE§TEMUNHAS:

FRIZON

JUNIOR
GESTOR DO CONTRATO.

,§,â*'{ h-\'H
vtcroRTADEU CÂttOtOo
CPF 076,279.21$'10

BRAZ

CICERO ROGÉRIO SANCHES
FISCAL DO CONTRATO.

{

Rua Pâruná 989 - Centro * 86.490-ü)0 - Fona: ÕNPJ: 76.9Ê8.OMjü0O142
at nr *n't h' - E-mall -,\1rn1,.r1"att7: ,y\1 .iry hr e rórr\t).qg nrnroin*Al@afidil cnf,1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIEEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA.

CONTRA DE PRESTAÇÃO DE SERV|COS N.' í4í .INEXIGIBILIDAD oo9t2024.

ContÍato de prestação de serviços que entre si celebram, de um

IAdO, O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL ESTADO DO

PARANÁ, e do outro lado, a empresa THIAGo APARECIDO DA

SIIVA MADOGLIO.

o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste

ato representado pelo PreÍeito Municipal, o senhor DARTAGNAN CALIXTO FPÁIZ, bÍasileiro, casado,

portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sôb CPF/[/F n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente

denominado CoNTRATANTE, e a Empfesa THIAGO APARECIDO DA SILVA MADOGLIO' inscrita no

CNPJ sob n'. 23.788.470/0001-67 Fone (14) 99867-9679 e-mail I com sêdê

na Rua Antônio Abib - 15 - Jardim lngá - cEP 86.380-000 na cidade de Andirá - Paraná, nestê âto

representado pelo senhor THIAGO APARECIDO DA SILVA MADOGLIO, brasileiro, soltêiro, cantor,

portador da cédula de ldentidade n.' 9744064-6 SESP/PR e inscrito sob CPF/MF n " 053.617.559-40,

neste ato simplesmênte dênominada CoNTRATADA. resolvem celebrar entrê si o presentê contrato, que

será regido pela Lei n. 14.43312021 e Decreto Municipal o2ot2o23, suas complementações e alteraçÓes

posteriores e, Supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disPosiçõês de direito

público e, ainda, pelas cláusulas e condiçÔes a seguir delineadas:

c ULA PRIM IRA-DOO BJETO E F NDAMENT o

1.1, o presente contrato tem por objeto a contrataçáo do cantor THIAGo APARECIDo DA SILVA

MADOGLIO SOLO para apresentação de show, no dia 26t0912024, no evento de matinê do'Gíupo Melhor

idade,,, obrigando-se o COUfRnfÀOO a executar em favor da CONTRATANTE o objeto conforme consta

n" p.po"tàrn"rrda aô Procêsso Licitatório lnexigibilidade de LicitaÉo registrada sob o n.o 009/2024 dê

15 de abril, a qual Íará parte integrante deste instrumento'
1.2. Os artistas rcalizaáo passagem de som, reconhecimento técnico do palco no dia da apresentação'

náo podendo ultrapassar o horário das 14h: 00min.

i:. ôrno* Ouu"à ter início previsto para as 16hg9min, podendo ser prorrogado por até 01 hora
,1 .4. O Show deverá ter no mínimo t higmin de duraçáo e o cantor deverá apresentar Seus mais conhecidos

sucessos ao público.
1.5. Caso o cantor ullrapasse o tempo estabelecido, será de sua inteira responsabilidade, não existindo

nenhum acréscimo ao pagamento a ser eÍêtuado pela contratada'

1.6. O repertório musical-â ser apresentado no dia do show será escolhido a critério do CoNÍRATADO'

poJ"nOo !ãrnént" o CONTRATAi\ITE dar sugestóes sobre o repertório, mas sem vinculação de aceitaÇão

pêlo CONTRATADO.'1-T.PolsetratardecontrataÇáodiretadeartlstas'consagradapelaopinião-publica/critica
especializada, fundamenta-se a conirataçâo no Decreto Í\íunicrpal n'Q2O12023, e, no art 74, inciso ll da

lei n.o 14.133121.

CLAU ULA SEGUN DA - DA VIG ENCIA

2.1. O presente contrato terá início na data dê 2610912024 ê vigorará até o dia 27lo9l?024, podendo ser

ãior.gãoo, Jepenoenoo do interesse da Administração Pública Municipal ou por problemas. de caso

iortuitõ ou de Íorça maior, que se assim ocoÍrerem, deverâo ser comunicados ao Departamento de Cultura

dê imediato.

§ 1. Por náo se tratar de seÍviço continuo o presente contrato náo poderá ser proffogado de forma

ãucessiva nos termos do art. 107 da Lei 14.133121, mas, tão somente de forma justiÍicada, pelo.prazo

necessário a conclusáo da prestação do serviço contratado, conforme aduz o art. 6", XVll da mesma lei'

CLÁUS ULA TERCEI - DO PRE . DAS COND ÕÊSEF DE PA ENTO.

3.1 . O valor dos serviços contratados é de R$ 2.OOO,OO (dois mil reais), que serão pagos' apói a efêtiva

execuçáo dos shows conÍorme tabela abaixo, além do encaminhamento das respectivas notas ÍiscaiS para

Rue Pâraná 983 - Cênüo- CE
Ed.t ço.l"t ÔrÍ"o *"'w 'ih.irâo.lÔprnhâ

P: 86.4Í10-ü)0 - Fon€: (43)355í830
r .f ^^,, r, - E-mall n^i' nLD h lrrii"r

í. Ct'lPJ: 76.968.084/0001-42



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

o Departamento de Compras e Licitaçôes da PreÍeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal (PR)

acompanhado das certidÕes negativas de debitos.

3.2. O pagamento será efetuado por depósito em conta_co[T..r.1." 680555959-9 - agência 0001'

3.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICÍP|O DE RIBEIRAO DO PINHAL - CNPJ:

ie,geb.oe+iô Oo1À2 ,- ãr, p"r"ii óaa - Centro - gEP 86.490-000, e encaminhada no e-mail

3.4. para o preço proposto neste processo licitatório, não será admitido reajuste durante a vigência do

contrato pertinente, não previstos em lei.

cúusul-l Quanra: ol oorlÇÃo oRÇameurÁma

4.1. Os recursos para pagamento dos serviços correrão por conta da dotação prevista no orçamento do

município: 350-000/1 550-000-3390390000'

cúusut-l QutNra: ols oeRlolÇÔEs oe coNrRArlon:

5.1. Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CoNTRATADA se compromete a:

5.1.1 Executar os serviços, de acordo com sua proposta, respondendo civil e criminalmente por todos os

danos e prejuÍzos qu" runá", direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CQNTRATANTE ou para

terceiros;

5'1.2 Responsabilizar-se por todos oS encargos sociais e tra.balhistas, bem como tributos de qualquer

espécie e demais despesas que incidam ou ,e'nha, a incidir sobre os serviços objeto deste contrato;

5.1.3. Arcar com o pagamento de estrutura necessária incluindo cachês artísticos, figurinos, cenários'

abastecimento de camarim, músicos, instrumentos musicais' alimentaçâo, transporte' deslocamento'

rróspeoagem, e outros que se fizerem necessários na prestaçáo de serviço.

5.1.4. Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por este

conkato, nem subcontratar, sem prévio assentimento da contratante'

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:

6.1 Para garantir fiel cumprimento do presente contrato, o CoNTRATANTE se compromete a:

6.1.1. oficiar o corpo de Bombeiros e Polícia Militar para segurança do local em quantidade compatÍvel

com a capacidade de público do local oo erenio e resguardar à integriOaoe física dos músicos, equipe e do

público em geral.

6.1.2. Disponibilizar palco com camarim compatível'

6.1.3. Efetuar o pagamento dos serviços conforme cláusula terceira e TR.

UNID TOTAI.QTDE
CÂTSERV

SRV 2.000,0001

Emendo tmqositivo).
Data:26t}gt2}24.Duraçãominima:g0minutos'Horário
previsto: 't6h00min.

coral.cantoística sicamuartApresentação
soloMADOGLIO paraTHIAGO APARECIDOCado ntorContratação

tdor adeelhMTIMA ÊN o (Conformed uma Grupopararea lização

Pinhal.doRide raobeidaadraQuLocal: Apae
cachêsdeamentoocomArcara:coda pagntratadaçÕesObrig

al mentaçãotaxas, hospedagemfrete, impostos,transporte,
cais músicos,musi dançarinosinstrumentosOSd rantes,integ

denautilizar

1583004

ITEM



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

g.1. A CONTRATADA deve observar e fazer Observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

ádmitida subcontrataçáo, o mais alto padrão dê ética duÍantê todo o processo de licitação, de contrataçáo

e de execuçâo do objêto contratual

8.2. Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) ..prática corrupta": oferecer, dâr, receber ou solicitar, direta oU,indiretâmente, qualquer vantagem com o

ãÍ,rátr" o"i"nrá"ciar a açáo de servidor público no proc€sso de Iicitaçáo ou na execuçâo de contrato;

ói';praiica trauourenta,: a ÍalsiÍcação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execuçáo de contÍato;

"i 
;piati"" colusiva': ãsquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

cônhecimento de representantes ou prepostos do órgáo ticitador, visando estabêlecer preços em níveis

artificiais e náo comPetitivos;
;)l;e;riú; cáercitivà,: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

píoáriãàãà" visando inftuenciar sua particifaçáo em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.
;t;à;rti", obstrutiva,,: (i) desÍuir, fatsiftcar, alterar ou o€uttar provas em inspeçÕes ou Íazer declaraçôes

Íátsàs aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir mateÍialmêntê a

"priãça" 
Oã-rr"gaçÕes de práÚca prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmentê o

àiercôio oo oireiio áe o organismo financeiro multilateral promover inspeçâo'

8.3.Nahipótesedefinanciamênto,parcialouintegral,pororganismoÍjnanceiromultilatêral.
mediante âdiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre umâ empresa ou pêssoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indeÍnidamente ou por prazo determinado, para a outorga

decontratosínanciadosgeloorganismose,emqualquermomento,constataroenvolvimentodâ
empresa,difetamenteoupormeiodeumagente,êmpráticascorruptas,fraudUlentas,colusivas.
coeÍcitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execução um contrato Íinanciado pelo organismo'

CLAUSULA SÉTIMA: DA F LIZACAO

7.1. A fiscalização sobre o objeto deste contrato será exercida pelo senhor cícERo RoGERIO SANCHES.

USU AVA - DEED RU

8.4'considerandoospropÓsitosdascláusulasaoima,olicitanteVencedor,comocondiçáopara
a contrataçáo, deverá concordar e autorizar que, na hipÓtese de Ô contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilatêral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitiÍá que o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitaçáo e à execução do contrato.

cúusULA NONA - DAS PENALI ES

Rua Pâraná 983 - Cêntro - CEP: 86-490-000 - Fonê: (43)3551830í. C NPJ: 76.968.064/00O1-42

g.1. A recusa na êxecução do obieto, sem motivo justiÍicado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em

iáfi, gã"", sujeitando a CONÍRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais'

irào.ãiúiiiünoo'o oireito de contratar com o Poder Público por atê dois anos, bem como as sânçÕes que a

L"i i*p0., náo impedindo, em razáo das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicaçâo des

seguintes Penalidades:

a) o,5olo (zero vÍrgula cinco por cento) por dia de atraso, n.a entÍega do objeto licitado, calculado Sobre o

,árá|" 
"orà"pono"-nte 

a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vÍrgulas nove por cento);

Àl Ãte-ro;Z'io". por ànto) sobíe o valor do contrato, pelo descumprimento dê qualquer cláusula do

cântrato, exceto prazo de entrêga que em caso de náo pagamento, será encaminhada para a divida ativa

do MunicÍpio. visando a sua execuçáo;
;i Ê;i";ã;'" pubticaçáo de Deciaraçáo de Inidoneidade em vêículo de imprensa regional, estadual e

nacional.

GLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNGIA E RESCISÃO

End€reço €l€trônico _ E_mail



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA -

O DO PINHAL

o CONTRATANTE pÍovldencrará sua publicaçáo em veículo
"",ii""t"tÀioãà" com o disposto no ai 174 e 175 da Lei

10.1. O Contrato poderá ser rescindido:

â) unilateralmentê, peta eretertura, iã-fo'ma do artigo'124' inciso l,''a' b' da Lei no 14],3312021'

;i ilff;;ü;;;àã p"rtã"' 
"" 

r'l'*à àã lz+ incÉo tt' "a' o' c d' da Lêi no 14 133t2o21'

;í ilõ;ã;;'p;"üsiás no artiso 'r37 da Lei n" 14133t2021

LÁ É

NDE

P M

com a boaJé

P

P

e com os

ouq

ES LG

princípios do da LGPD

11.1 PaÍa eficácia do presente instrumento'

àe grande circulaçáo, em forma de extÍato'

14133,2021.

M RI

12.'1 As Partes deveráo cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados Pessoais a que tenham acesso' em razáo do certame ou do contrato administrativo que

eventuâlmente venha a ser íirmado, a Parti r da apresentaçáo da Proposta no Proced imento de contrataçáo,

OU de aceitaçâo expressa

indepe ndentemente da declaraçáo

12.2 0s dados obtid os somente poderào ser utilizados paÍa as finalidades que justiÍicaram seu acesso e de

art. 6"

12.3Évedadoocompartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hiPóteses Permitidas em leiacordo
todos os contratos de

'12.4 A Administração deverá ser info rmada no Prazo de 05 cinco) dias úteis sobre

ue venham a ser celebrados pelo Contratado

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 1 5 da LGPD, é dever do contratad o eliminá-los,sub operaçá o firmados

com exceÉo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houvêr necessidade de guarda

de documentação Para fins de comprovaçá o do cumPrimento de obrigaçÕes legais ou contÍatuais e

prescritas ESSAS obrigaçóes

somente enquanto náo

12.6 0 contratado deverá exig ir de sub operado res e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento

dos deve res da PÍesente cláusu la, permanêcendo integ Íalmente resPonsáve lporgarantir sua observância

12.7 Q contratante Poderá realizar diligencia Para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender Prontamente eventuais pedidos de comProvação Íormulados

'12.8 0 Contratado deverá Prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, Prorrogáve I JustiÍicadamênte,

quaisquer informaçóes acerca dos dados Pessoais Para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
realizado

eventual
descarte

i 2.9 o Fornecedor deverá imPlementar e manter as medidas técnicas e org anizactonals necessárias Para a

proteçáo dos Dados Pessoa is do Contratante, contra destruiçáo acidenta lou ilegal, danos, Perdas,

alteraçoes, divulgação ou acesso náo autorizados, sem pÍejuizo do cumPrimento de qualq uer outra medida

exigida Pelas leis de Proteçáo de dados aPlicáveis O Contratado devera asseg urar que qualquer Pessoa

sar os Dados Pessoais do Cliente esteia vinculada a obrigaçÔês contratuais de

autorizada a Proces
confidencialidade.

U

c USULA oÉcrMA A rÇo-DASD ls ES FI

13.1. lndependentemente de transcriçáo' farâo parte integrante deste instrumente de contrato a proposta

adjudicada do Processo Oe tnexigiOilidade de licitaçáo n o OOgt2O24' e a pÍoposta final e adjudicada da

14.1 A CONTRATADA obnga-se a cumprir flelmente. as cláus-ulas ora avênçadas e manter-se em

iJ,p"ioiã,0"""."r"jry::A!1i#, jTfl il*H"t:ii;"?tlB"ff '"",:??li'i?n"ff ;fl 'i[X!::
exioidas na licitação, bem como

áurãnte a vlgencia deste instrumento'

c USULA DÉC IMA oul TA-DO F

15.1 As partês contratantes elegêm o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado d

competente Para dirimrr q'"'"qu"i'0"'"IiãÀ-oI noãi oo presente contrato' inclusive os
o Paraná, como
casos omissos,

.968.064/00o1
pfâs.PmrPlnhal@gmâil comâraná 983 - Cenüo-CEP 86.490'000 -

^_^_' n - E-mai
143)35518 301. CNPJ: 76

Endêrêço êletrônico www rÍbeiraorloPlniâl I

CONÍPÁTADA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA
. ESTADO DO PARANA -

O DO PINHAL

_) ti*--õr .:

c N T D T DE -tN tLl

2.,l,opresentecontratoteráinícionadâtade22to6l2o24evigoraráatéodia23/06/2024,podendoser
ãràrãgã0",-à"pÀÀàenáo oo interessó da Administraçáo Pública Municipal ou por problemas. de caso

fortuitooudeforçamaioÍ,queseassimocorrerem,deveráosercomunicadosaoDepartamentodecUltura
de imediato.

§ 1. Por náo se tratar de sêrviço continuo o presente contrato náo poderá ser prorogado de forma

!u""".iu" nos termos do art. 107 da lei i4.1a:Jlz1, mas, táo somente de forma justificada, pelo.pÍazo

necessário a conclusáo da prestaçâ; ào serviço contratado, conÍorme aduz o art. 6", XVll da mesma lei.

CLÁUSU LA TERCEI RA-DO PREÇO DAS CON DICÔES E FORMA PAGAMENTO,

3.1. O valor dos serviços contratados é de R$ '13.000,00 (treze mil reais), que sêráo pagos, apó^s a efetiva

áxácução Oos shows-conforme tabela abaixo, além do encaminhamento das rêspectivas notas Íiscais para

Rúâ Paraná983 - Cêntro - CEP:86.490400 - Fone: (43)355'l8301 CNPJ
' E-mailEndereço eletrônico'" "^ ' r'^

: 76.968.064/0001.42
e.ômnras nmrniôhâl/Ôômâ'l'ÔF

Contrato de prestaçáo de serviços que entre si celebram, de um

IAdO, O MUNICÍPIO DE RIBEIRÂO DO PINHAL ESTADO DO

PARANÁ, e do outro lado, a empresa 31'174'284 CAUÉ

FERNANDES DA COSTA.

oMunicipiodeRibeiráodoPinhal-EstadodoPaíaná,comsedêaRuaParanán.o983-centro,neste
atorepresentadopeloPrefeitoMunicipat,osenhorDARTAGNANCAL|XTOFRAIZ,brasileiro,casado'
port"O'o.. Oo RG n.à ZZ3.2O1-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n." 171895279-15' nesle ato simplesmente

denominadoCoNTRATANTE,eaEmpresa3l.lT4.2S4CAUEFERNANDESDAcosTA,inscritanoCNPJ

sob n". 31.L74.284/0001-66 Fonê (44) 99132-7024 e-mail ::: rrj,i r" " com sede na

RuaPioneiroAlexandreBulla-302-BomJardim_clP87,047-T2onacidadedeMaringá-Paraná'
neste ato represêntado pelo senhor CAUE FERNANDES OA COSTA, brasileiro, solteiro, Cantor, portadoí da

Cédula de ldentidade n." 9,954.356-6 SESP/PR e inscrito Sob CPF/MF n-" 089.316-559-51, neste ato

simplesmentedenominadaCoNTRATADA.resolvêmcelebrar'entresiopresenteContrato,queserá
regido pela lei n. 14.4331r021-e Decreto Municipal o2ot2o23, suas complementaçÓes e alteraçÔes

po-steriorese,supletivamente,pelosprincípiosdatêoÍiagerâldoscontratos,pelasdisposiçóêsdedireito
público e, ainda, pelas cláusulas e condiçÔes a seguir delineadas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTACÃO

1'l.opresentecontratotemporobjetoacontrataçáodaoRQUESTRAMARLNGAENSEDEvIoLA0A,PIRA
para realização de um show no dia 221o6t2024, nas festividades do Arraial Municipal, obrigando-se o

õórlrnnrnbo a executar em favor da CoNTRATANTE o objeto conÍorme consta na proposta anexada

ao processo Licitatório lnexigioiriãaáe d; Liiitaçao registraoa sob o n.o OO9/2024 de í6 de abril, a quâl fará

partê integÍante deste instrumento.
1.2. Os artistas rcatizatao passáôem de som, reconhecimento técnico do palco no dia da apresentaÇâo,

não podendo ultrapassar o horário das 18h: 00min'
1 .3. O show deverá ter início previsto para as 21 hoomin, podendo ser prorrogado por até 01 hora

i.a. ô 
"to* 

deverá ter no mínimo th3omin de duração ê a orquestra deverá apresentar seus mals

conhecidos sucessos ao Público.
l,s.CaSoairquestraultrapasseotempoestabelecido,seÍádesuainteiraresponsabilidade,náoexistindo
nenhum acréscimo ao pagamento a ser êfetuado pela contratada 

-

1.6. O repertório musical a .", 
"pi"iàni"Oo 

no di, do show sêrá escolhido a critério do CONTRATADO'

óoá"noo !ãÀáni" o CONTRATÁi\ITE dar sugestôês sobre o repêrtório' mas sem vinculaçáo de aceitaçáo

pelo CONTRATADO.
1.2. pot se tratar de contrataçáo direta de artrstas, consagrada pela opinião 

- 
publica/critica

especializada, fundamenta-se 
" 

áoniiátaçao no Decreto Municipal n" o2ot2o23, e, no art. 74, incisÔ ll da

Lei n.o 14.133/21 .

CúUSULA SEGUNOA - DA VIGÊNCIA



PREFEITURA MUNICIPA
- ESTADO

L DE RIBEIRÃO OO PINHAL
DO PARANA -

o Departamento de Compras e Licitaçôes da Prefeitura Municipal de Ribeirâo do Pinhal (PR)

acompanhado das certidoes negativas de debitos'

3.2. O pagamento será efetuado por depÓsito em conta_collT..t:.I'" 680555959-9 - agência 0001'

3.3. A Nota Fiscat deverá ser emitida em nome do MUNICíP|O DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:

ie.geA.oe+rô00142,- nrã É"oú SAs - Ccntro - gEP 86'490-000, e encaminhada no e-mail

3 4. para o preço proposto neste processo licitatorio, não será admitido reajuste durante a vigência do

contrato pertinente, nâo previstos em lei.

CLÁUSULA QUARTA: DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA

4.í. Os recursos para pagamento dos serviços correrão por conta da dotação prevista no orçamento do

municÍpio: 350-000/1 550-000-3390390000.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

5.1. Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

S.1.1 Executar os serviços, de acordo com sua proposta, respondendo civil e criminalmente por todos os

danos e prejuÍzos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para

terceiros,

5.1.2 Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e tra.balhistas, bem como tributos de qualquer

espácie e demais despesas que incidam ou venham a incidir sobre os serviços objeto deste contrato;

5.1.3. Arcar com o pagamento de estrutura necessária incluindo cachês artísticos, figurinos, cenários,

abastecimento de cam-arim, músicos, instrumentos musicais, alimentação, transporte, deslocamento,

hospedagem, e outros que se fizerem necessários na prestação de serviço

5.1.4. Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por este

contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimento da contratante.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE:

6.1 Para garantir fiel cumprimento do presente contrato, o GONTRATANTE se compromete a:

6..1..1. Oficiar o Corpo de Bombeiros e PolÍcia Militar para segurança do local em quantidade compatÍvel

com a capacidade de público do local do evento e resguardar a integridade física dos músicos, equipe e do

público em geral.

6.'1.2. Disponibilizar palco com camarim compatível.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 CNPJ: 76.968.0&/000142

UNID TOTÂLQÍDE
ITEM CITSERV

SRV 13.000,0
0

01

- contratação da empresa CAUE FERNANDES DA COSTA detentora

de exclusividade da aRQUE'TRA MARTNGAENSE DE VIOLA CAIPIRA

para realização de um show nas festividades do Arraial Municipal

(Co nf orme E me ndo t mPositiv a ).
batá: 22t06t2024. Duração mínima: 90 minutos' Horário

previsto: 20h00min.
Local: Rua São Paulo entre a Escola Dr. Marcelino Nogueira e

Ginásio de EsPortes.

Obrigações da contratada: Arcar com o pagamento de cachê-s,

tranJpórte, frete, taxas, impostos, hospedagem, alimentação

dos integrantes, instrumentos musicais, músicos, dançarinos e

utilizar narinos de

Apresentação artística / musical/canto/coral.05 15830

Endereço eletrÔnico'"- ^^"';L^:' -^i^'1iôh ôl - E-mail e



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA -

g.1. A CONTRATADA deve observaÍ e fazer observar, pOÍ SeUS fOrneCedOreS e Subcontratados, se

admitida subcontratação, o mais alto padráo de ática durante todo o processo dê licitação, de contrataçáo

e dê execuçâo do objeto contratual.

8.2. Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) ,,prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indirêtamente, qualquer vantagem com o

oblêtivo Oe influénciar a açáo dê servidor público no processo de licitaçáo ou na execuçâo de contrato;

b) .prática Ííaudulenta": a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o ob]etivo de influenciaÍ o processo de

licitação ou de execuçáo de contratoi
c1 'piática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em niveis

artiÍciâis e náo competitivos;
d) "práticâ coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, à§ peSSoaS ou sua

piopriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçâo do

contrato.
e) 'prática obstrutiva't (i) destruir, falsificar, alteÍar ou ocultar provas em inspeçÓes ou fazer declaraçÓes

fátsâs aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuraçáo de alegaçóes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo sêja impedir materialmente o

exêrcÍcio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

6.'1.3. Efetuar o pagamento dos seÍviços conforme cláusula terceira e TR

CLAUSU SÉTIMA: DA FISCALEACÃO

7.1. A Íiscâlizaçáo sobre o objeto deste contrato será êxercida pelo senhor cicERo RoGÉRlo SANCHES

CúUSULA oITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

8.3. Na hipótese de financiamento, parciãl ou integral, poí organismo Ílnanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou Íeembolso, este organismo imporá sanção Sobre umâ empresa ou pessoa

física, inclUsive declarando-a inelegível, indeÍnidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contÍatos financiados pelo organismo se, em qualqueÍ momento, constatar o ênvolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participâr da licitaÉo ou da exeÕuçáo um contrato Ínanciado pelo organismo.

8.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para

a contrataçâo, deverá concordar e autorizar que, na hipÓtese de o contrato vir a Ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pêssoas por ele formalmente indicadas possam

inspêcionar o local de execuçáo do contrato e todos os documêntos, contas e registros relacionados à

licitaçáo e à execuçâo do contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76 .968.0&/0001-42

9.1. A recusa na execução do objeto, sem motivo justificado e aceito pela Administraçâo, constitui-se em

faltâ grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais,

impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançÕes que a

Lei impóe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicação das

seguintes penalidades:

a) O,5o/o (zerc vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobÍe o

valoÍ correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vÍrgulas nove por cento);
b) Até 10olo (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do

contÍato, exceto píazo dê entrega que êm caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida ativa

do Município, visando a sua execuçâo;
c) Emissão e Publicação de Declaraçáo de Inidoneidade em veiculo de imprensa regional, estaduâl ê

nacional.

Ender€ço eletrônico -E mâil
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CLÁUSU LA DÉCIMA - RENÚNCIA E R CISÃO

CLÁUSU LA DÉCIMA PRI EIRA - DA PUB cAcÃo

10. 1. O Conkato poderá ser rescindido:
a) unilatêralmentê, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l' "a, b' da Let no 14 13312021;

b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d' da Lei no 14 133120211

cj nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei no 14.133/2021.

11.1 PaÂ eÍicácia do prêsente instrumento, o CoNTRATANTE providenciará sua publicação em veiculo

de grande circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no aft. 174 e 175 da Lei

14.13312021.

CLAUSULA DÉCIMA EGUNDA - RIGACÔES P RTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que teniram acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventuálmente venha a ser Írmado, a partir da apresentaçáo da píoposta no procêdimento de contratação,

independentemente da dêclaÍaçáo ou de acêitaçáo expressa

12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados paía as finalidadês que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os principios do art' 6" da LGPD'

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipótêses permitidas em lêi.

12.4 A Administraçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

sub opeÍação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

tZ.S Terminaáo o tÍatamento dos dados nos termos dô art. '15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los'

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentaÉo para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e

somente enquanto náo prescritas essas obrigaçóes'

12.6 O Contratado deverá êxigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláUsula, devendo o

contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

í2.8 O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratantê, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizedo

12.g O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organrzacionals necessárias para a

pÍoteçáo dos Dados Pessoais do contratante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas,

àtteraçOus, divulgaçáo ou acesso náo autorizados, Sem prejUízo do cumprimento de qualquer outra medida

exigidâ pelas teis de proteçáo de dados aplicáveis. O Conratado devera assegurar que qualquer pessoa

auórizada a processar oé Dado. Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÓes contratuais de

confidencialidade.

14.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir flelmente aS CláUSUlas Ora avençadas e manter-se em

compatibilidadê com as obrigãçóes por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitaÉo e qualificação

exigidas na licitaçáo, bem Como as normas previstas na lei '14.1331202'l e legislação complementar,

durante â vigênciâ deste instrumento.

CLÁUSU LA DÉCIMA T IRA - DOS DOCUMENTOS INTEG RANTES

.13.1. lndependentemente de transcrição, faráo parte integrante deste instrumente de contrato a proposta

adludicada do PÍocesso de lnexigibilidade de licitaçáo n.o 00912024, e a proposta final e adjudiceda da

CONTRATADA,

CLÁUSU DÉGIMA QUART - DAS DISPOStCÕ FINAIS

CLÁUSU DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Rua Paraná 983 -Centro - CEP:86.490'000 - Fonê (43)355'18301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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l5.lAspartescontratanteselegemoforodaComarcadeRibeirâodoPinhal
competente para airimii quaisqü.er questÔe§ oriundas do presente contrato' i

que não puderem *|, iãiorrioos pela via administrativa, renunciando a

privilegiado que §e.la.

lS.2Eporestaremdeacordo,aspartesfirmamopresentecontratoem02(duas)viasdeigualteore
Íorma para um só 

"f"it;Éóài'io"noo 
pero'nãnori*á via arquivada na sede da .'NTRATANTE' na

- Estado do Paraná, como

nclusive os casos omissos,
qualquer outro, por mais

Ribeirâo do Pinhal, 07

DART
PREFEITO

TESTEMUNHAS:

ANA FRIZON

GESTOR DO CONTRATO.

2024 Dfi umênto aisinàdo digitalrcnte

CAIEFE {A'OCSDA@STA
oâta: 0!r/05/2024 l5:24:1443q)
veriíique em https://validar.iti.gov.br9, ,fu,

CAUE FERNANDES DA COSTA

CPF: 089.316.559-51

BRAZ
CPF 393.009-89

roR CICERO ROGÉRIO SANCHES
FISCAL DO CONTRATO.

Rua - CentÍo -
,.ir;., ,'.,t.' t, ' ''.1 1"" '' -É'mail' ' ' '' ,, at ii,,/ t , /..'r) i\r ê / .111\/3rt\t: nttvt*"nl'ry\rli)rrrtil tttttr
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